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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 01020001  [ NC: 01020001 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2024

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 263,488.99 ///DUZENTOS E SESSENTA
E TRES MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS, NOVENTA E NOVE CENTAVOS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 238,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER34002

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS1030

23.688,99OBRAS E INSTALACOES449051 - 1701.0000

23.688,99Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE35001

OBRAS, REFORMAS E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ESTRADAS E RODAGENS1026

150.000,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

150.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE1016

20.500,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1601.0000

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

53.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1605.0000

14.300,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1600.0000

87.800,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL38002

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS - IGD DO SUAS2047

2.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1660.0000

2.000,00Soma da Unidade:

Total: 263.488,99

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO31001

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2003

5.000,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034 - 1500.0000

5.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO32001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

150.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

150.000,00Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA33001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL2009

4.000,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034 - 1500.0000

4.000,00Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER34002

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS1030

23.688,99OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

23.688,99Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES1015

20.000,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1500.1001

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70%2018

14.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1540.1070

34.000,00Soma da Unidade:
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE1016

10.500,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1631.0000

10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1632.0000

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

24.300,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1600.0000

44.800,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL38002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FEAS2049

2.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1661.0000

2.000,00Soma da Unidade:

Total: 263.488,99

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MAETINGA, 2 de Janeiro de 2024

Aline Costa Aguiar Silveira
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 01020002

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 232,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO32001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

10.000,000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

0,0010.000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-1500.0000

10.000,00Total da Modalidade: 10.000,00

10.000,00Total da Ação: 10.000,00

10.000,00Total da Unidade: 10.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (RECURSOS PRÓPRIOS)2021

6.300,000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.1002

0,006.300,00INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-1500.1002

6.300,00Total da Modalidade: 6.300,00

6.300,00Total da Ação: 6.300,00

6.300,00Total da Unidade: 6.300,00

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 2 de Janeiro de 2024

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

16.300,00Total Geral: 16.300,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 01080001

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 232,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

CAMARA MUNICIPAL11001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA2002

6.400,000,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034-1500.0000

0,006.400,00SERVICOS DE CONSULTORIA339035-1500.0000

6.400,00Total da Modalidade: 6.400,00

6.400,00Total da Ação: 6.400,00

6.400,00Total da Unidade: 6.400,00

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 8 de Janeiro de 2024

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

6.400,00Total Geral: 6.400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 011/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

                                                                        

“Concede Férias-Prêmio por 

assiduidade a funcionária 

concursada e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Maetinga no Art. 129, 

                                                            RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica concedido Férias- Prêmio por assiduidade a servidora Silvia Lima 

da Silva pelo período de 03 meses, com vigência entre o dia 01/02/2024 a 

30/04/2024, referente ao período aquisitivo de 17/03/1998 a 16/03/2003. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 31 de janeiro de 2024. 

  

 

 

Aline Costa Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 012/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

                                                                        

“Concede Férias-Prêmio por 

assiduidade a funcionária 

concursada e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Maetinga no Art. 129, 

                                                            RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica concedido Férias- Prêmio por assiduidade a servidora Cidália de 

Jesus Pereira pelo período de 02 meses, com vigência entre o dia 01/02/2024 

a 31/03/2024, referente ao período aquisitivo de 21/03/2012 a 20/03/2017. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 31 de janeiro de 2024. 

  

 

 

Aline Costa Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 
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